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LEI \tt \ICIPAL No 1.55312023, üE 06 DE J[,NrrO DE 2023.

Denomina o Centro de Apoio Comunitario a
ser construido na Vila de Barra do Chata,
perímetro rural do Municipio de Agtestina,
Estado de Pernambuca e dâ outras
providôncias.

O PREFETTO MUNICIPAL DE AGRESTINA, ESTADO DE

PERNÀMBUCO, no uso de suas atribuições iegais, conferidas pelo art. 53 da Lei

Orgânica Municipal, FAZ SÂBER que o Poder Legislativo Aprovou e Eu SÀNCIONO
a seguinte Lei:

Art. L" - Fica denominado de "CENIRO DE APOIO COMI-INITARIO

FRANCISCA MARIA DA SILVA", (Dona Francisca de Seu Sebastião Romão) como

era conhecida popularmente, no Centro de Á.poio Comunitário ser construído na Vila de

Barra do Chata, perímetro rural do Municipio de Agrestina, Estado de Pernambuco e dá

outras providências.

Art. 2' - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Agrestina, Estado de

Pernambuco, autorizado a mandar confeccionar e colocar piaca alusiva à denominação a

que se refere o art. 1o desta Lei e consequentemente a utllizar os recllrsos financeiros

orçamentários ao cumprimento desta Lei.

Art. 3' - Deverá o Município fazer acostar na referida placa de identificação o

nome do autor do referido projeto, em cumprimento ao que determina a Lei Municipal no

1..168 2021.

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5" - Revogam-se as disposições em contrario.

Palácio llunicipal Prefeito Sinval R.ibeiro tle NIelo.
Gabinete do Prefeito, em dejunho de2023
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Prçfeito
Esta Lei foi originada do Projeto de Lei
n" 01412023 de 17 de maio de 2023.

Autoria do Vereador João Antônb
L e ite,

l_i.

I:Éo
bidcrRece

Ent
tl

Sec.

CcnÊro. A3rcCiro - P€ 55-açffi
C}{PJ : P. OOl..9arOOOl-lO

gotirntcgeírêo@ogrdin.pc.8er.br
gotúmta. ogrcstino@to,trrxil.cora

L rbrneÍ- :.: Pn leilo



GAB IH ETE

DO PREFEITO'pieeretrurRagg

J*{iTE§TTHÂ
h*bfz*

LEI NIUNICIPAL N" 1.553 DE 06 DE Jlr§HO DE 2023.

P{iBLICACÃO

a

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AGRESTINA, Estado de Pernambuco, no

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo ãrt. 53, inciso iV, da Lei Orgânica

Municipal, FAZ SABER que o Poder Legislativo Aprovou e Eu Sanciono e Publico no

Quadro de Publicação desta Prefeitura, a Lei Municipal no. 1.553 de 06 de junho de 2A23,

"Deno*dfia o Centro de Ápoio Comunitário $ ser csnsíruído na Yila de Ba*a do

Ch$ta, perímetro rurul do Municipío de Agrestina, Estada de Per*umbuco e dá outras

providênci*s".

Palácio Municipal Prefeito Sinval Ribeiro de Nlelo.
Gabinete do Pretbito- em 06 de.iunho de 2023.
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.4grestina, 19 de julhc de 2023.
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Exmo. Seúor
SAI}LO ALVE§ BATISTÀ
Presidente da Câmara Mrxicipal de Vereadores'

Casa Legislativa Vereador Ântônio Gomes de Lira
Agrestina- PE

Ref. Lei Municipal.
Âssunto: Encaminha Leis Municipais.

Seúor Presidente,
Nobres Vereadores,

O Prefeito do Mgnicipio de Agrestina, Estado de Pernambuco, tro uso das suas

atribuições legais que the são çonferidas pelo arl 53o da Lei Orgânica Municipal, faz

saber que sancionou a Leis Municipais no, 1547n023; 155012023; 1552f20231

- 

tss4iz*23; t5ssl2023; rss6f2023; tssztzoz3; 1558/2023; 155912023; e

rs60/2023.

Considerando que as citadas Leis foram sancionadas no prazo legal, encaminho

para ciência e arquivameato no ementário do Poder Legislativo.

Sendo o que apresenta para o momento, na oportunidade, aproveito para reiterar

votos de alta estima e consideração.
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